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DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por RAQUEL MARIA DE 

VARGAS contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 25ª Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no julgamento de agravo de 

instrumento, assim ementado (fls. 159/171e):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTES DA LEI N° 10.395/95. 
INDEXADORES DE CORREÇÃO MONETÁRIA NAS 
CONDENAÇÕES JUDICIAIS IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. 
REQUISITÓRIO EXPEDIDO E JÁ PAGO. REEXAME DA 
MATÉRIA EM RAZÃO DO JULGAMENTO DE RECURSO 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA QUE ORIGINOU O 
TEMA N° 905 NO STJ.
- Trata-se de exame quanto à possibilidade de retratação de decisão 
proferida nesta Câmara, em razão da tese firmada pelo julgamento dos 
recursos repetitivos REsp 1.492.221/PR, REsp 1.495.144/RS e REsp 
1.495.146/MG (Tema n. 905).
- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Tema n° 905, 
firmou tese no sentido de que o art. 1°-F da Lei 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei 11.960/2009, para fins de correção monetária, não é 
aplicável às condenações iudiciais impostas à Fazenda Pública, 
independentemente de sua natureza.
- A discussão travada nos autos paira sobre a atualização de valores já 
pagos por RPV e não sobre o primeiro cálculo. Por conseguinte, ,não 
tem aplicabilidade o entendimento.,. sufragado nas teses firmadas pelo 
Superior Tribunal de Justiça no Tema n° 905, devendo ser observado o 
entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs 4425 e 
4357. Impende ser mantido o entendimento sufragado por esta Colenda 
Câmara no acórdão objeto de reexame, que negou provimento ao 
recurso, mantendo a decisão que determinou a incidência de correção 
monetária pelo IGP-M até 30/06/2009;
a partir de então e até 25/03/2015 pela TR e, após, pelo IPCA-E, além de 
juros conforme a caderneta de poupança.
- Neste cenário, diante do pleito formulado pela parte autora no Recurso 
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Especial interposto, inexistem elementos que possibilitem a retratação da 
decisão exarada nesta Câmara à aplicação da tese firmada no recurso 
representativo de controvérsia. Hipótese do art. 1.041 do CPC/2015 
corroborada.
À UNANIMIDADE, MANTIVERAM O JULGAMENTO, SEM 
RETRATAÇÃO.

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, alega-se, em síntese, que “o índice de correção aplicado 

nesse feito estava equivocado, devendo ser aplicado o IGPM ou, caso não seja esse o 

entendimento desse Nobre Juízo, seja aplicado o IPCA, além dos juros previstos na 

ordem judicial transitada em julgado ou, caso ali inexista previsão, merecem ser aplicados 

os juros legais. Existindo decisão transitada em julgado no sentido da aplicação do 

IGPM, somente tal decisum poderia ser alterado através de ação rescisória, o que o não 

ocorreu no caso em concreto” (fl. 103e).

Sem contrarrazões (fl. 180e), o recurso foi admitido (fls. 182/186e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

Não obstante impugne acórdão proferido em agravo de instrumento, 

entendo relevante registrar o cabimento do presente recurso especial, porquanto ausente a 

possibilidade de modificação do decisum originário, considerando não se tratar de 

decisão precária. Portanto, a insurgência endereçada à Corte é o caminho apropriado para 

impedir a preclusão da matéria.

Quanto à alegação de equívoco na aplicação do índice de correção, 

observo que o Recorrente não apontou o dispositivo de lei federal que teria sido violado 

pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai, por analogia, a incidência da orientação 
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contida na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal segundo a qual “é inadmissível o 

recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OCUPAÇÃO DE TERRA PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. 
SÚMULA N. 280 DO STF. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, 
COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS, PELA 
IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo 
Tribunal a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 438.526/DF, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. 
SÚMULA 284/STF. NÃO SE PODE CONHECER DA 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
1. Quanto aos juros moratórios, o Recurso Especial, apesar de interposto 
com base na alínea "a" do permissivo constitucional, não indica, 
especificamente, o dispositivo de lei federal supostamente contrariado 
pelo acórdão recorrido. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.
2. Da mesma forma, incide o verbete da Súmula 284 do STF quando o 
recorrente deixa de indicar qual dispositivo de lei federal teve sua 
interpretação divergente pelo Tribunal, mesmo se o recurso tiver sido 
interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 87.521/PR, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 
10/05/2013).

Ademais, o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento na 

alínea c do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de proceder ao cotejo 
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analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram de 

situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PROPOSITURA DE 
DEMANDA JUDICIAL PELO DEVEDOR NA QUAL O DÉBITO É 
IMPUGNADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 
RECURSO ANCORADO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 
CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3.   Além do que, para se comprovar a divergência, não basta a mera 
transcrição de ementas, é indispensável o cotejo analítico entre os 
julgados, de modo que ressaia a identidade ou similitude fática entre os 
acórdãos paradigma e recorrido, bem como teses jurídicas contrastantes, 
a demonstrar a alegada interpretação oposta.
4.   Agravo Regimental do IRGA desprovido.
(AgRg no REsp 1.355.908/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
15/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. DECADÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEVOLUÇÃO DE 
VALORES E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR 
INVÁLIDO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
(...)
4. O conhecimento de recurso especial fundado na alínea "c" do art. 105, 
III, da CF/1988 requisita, em qualquer caso, a demonstração analítica da 
divergência jurisprudencial invocada, por intermédio da transcrição dos 
trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação das 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, não 
sendo bastante a simples transcrição de ementas ou votos (artigos 541, 
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parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do RISTJ).  A 
não observância a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, 
parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento 
do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.420.639/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014).

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2020.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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